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TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS
 - CPTM
 T O T A L 1 1 21.603.647,00
 DEZEMBRO   21.603.647,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS
 - CPTM
 T O T A L 1 3 21.603.647,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   21.603.647,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 21.603.647,00 21.603.647,00 0,00
TOTAL GERAL    21.603.647,00 21.603.647,00 0,00

 DECRETO Nº 58.785, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Tribunal de Justiça, visando 
ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 130.000.000,00 

(Cento e trinta milhões de reais), suplementar ao orçamento do 
Tribunal de Justiça, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES 

EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA 

FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 

 130.000.000,00
 T O T A L 1  

130.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA 

  130.000.000,00
  1 1 130.000.000,00
 T O T A L   

130.000.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES 

EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 

FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 T O T A L 1 1 

130.000.000,00
 DEZEMBRO   

130.000.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA 

VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL V I N C U -

LADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º  I  

130.000.000,00 130.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    

130.000.000,00 130.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.515, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2012

Retificação do D.O. de 2-11-2012
No inciso I do artigo 1º, leia-se como segue e não como 

constou:
I - na Diretoria de Ensino - Região Marília, no Município de 

Marília, a Escola Estadual Jardim Alcir Raineri;

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 20-12-2012
Dispensando, os a seguir indicados das funções de mem-

bro da Comissão Gestora do Programa Paulista da Agricultura 
de Interesse Social - PPAIS, na qualidade de representantes:

da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: Fabiano 
Marques de Paula, RG 24.992.293-9, na qualidade de titular e 
presidente da Comissão;

da Secretaria da Saúde: Roberto Flávio Pigosse, RG 
16.559.299 e Gisele Adriana Cavalari de Oliveira Santos, RG 
22.821.521-3, respectivamente como titular e suplente.

Designando, com fundamento do § 1º do art. 3º da Lei 
14.591-2011, e nos termos do art. 2º do Dec. 57.755-2012, os 
a seguir indicados para integrarem, como membros, a Comissão 
Gestora do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social 
- PPAIS, na qualidade de representantes:

da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: Roberto 
Fleury de Souza Bertagni, RG 14.958.972-2, como titular, que 
presidirá a Comissão, em complementação ao mandato de 
Fabiano Marques de Paula;

da Secretaria da Saúde: Andréia Regina Guedes de Oliveira, 
RG 21.390.833-5 e Evelyn Harada, RG 29.889.538-9, respec-
tivamente como titular e suplente, em complementação aos 
mandatos de Roberto Flávio Pigosse e Gisele Adriana Cavalari 
de Oliveira Santos.

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 33.000.000,00 

(Trinta e três milhões de reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria da Segurança Pública, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18005 CORPO DE BOMBEIROS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
33.000.000,00
 T O T A L 1  33.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.182.1811.4998 PREV. COMBATE A INCÊNDIOS
 BUSCA E SALV   33.000.000,00
  1 4 33.000.000,00
 T O T A L   33.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  10.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
23.000.000,00
 T O T A L 1  33.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   33.000.000,00
  1 3 10.000.000,00
  1 4 23.000.000,00
 T O T A L   33.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 4 10.000.000,00
 DEZEMBRO   10.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 10.000.000,00
 DEZEMBRO   10.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 33.000.000,00 33.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    33.000.000,00 33.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.784, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos - CPTM, visando ao atendimento 
de Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 21.603.647,00 

(Vinte e um milhões, seiscentos e três mil, seiscentos e quarenta 
e sete reais), suplementar ao orçamento da Companhia Paulista 
de Trens Metropolitanos - CPTM, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS
 -CPTM
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  21.603.647,00
 T O T A L 1  21.603.647,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.4627 LINHAS FERROVIÁRIAS
 - OPERAÇÃO DA CPTM   21.603.647,00
  1 1 21.603.647,00
 T O T A L   21.603.647,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS
 - CPTM
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  21.603.647,00
 T O T A L 1  21.603.647,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.4627 LINHAS FERROVIÁRIAS
 - OPERAÇÃO DA CPTM   21.603.647,00
  1 3 21.603.647,00
 T O T A L   21.603.647,00

 T O T A L 1  8.124.200,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA   3.285.800,00
  1 1 3.285.800,00
18.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   4.838.400,00
  1 1 4.838.400,00
 T O T A L   8.124.200,00
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  66.000,00
 T O T A L 1  66.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5962 AÇÕES INCLUSÃO SOCIAL PESSOA
 COM DEFIC   66.000,00
  1 1 66.000,00
 T O T A L   66.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21003 ENCARGOS GERAIS DE PESSOAL
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA REMUNERADA
 E REFORMAS 1  12.590.200,00
 T O T A L 1  12.590.200,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5025 PAGAMENTO COMP. APOS.
 PENSÕES-EM P.PRIV.E   12.590.200,00
  1 1 12.590.200,00
 T O T A L   12.590.200,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 1 2.100.000,00
 NOVEMBRO   2.100.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 1 8.124.200,00
 NOVEMBRO   8.124.200,00
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 1 66.000,00
 NOVEMBRO   66.000,00
 T O T A L G E R A L   10.290.200,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 1 10.290.200,00
 NOVEMBRO   10.290.200,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 12.590.200,00 12.590.200,00 0,00
TOTAL GERAL    12.590.200,00 12.590.200,00 0,00

 DECRETO Nº 58.782, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 7.653.425,00 

(Sete milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, quatrocentos 
e vinte e cinco reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Segurança Pública, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5  5.180.387,00
4 4 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5  2.473.038,00
 T O T A L 5  7.653.425,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   7.653.425,00
  5 3 5.180.387,00
  5 4 2.473.038,00
 T O T A L   7.653.425,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 5 3 5.180.387,00
 DEZEMBRO   5.180.387,00
 T O T A L 5 4 2.473.038,00
 DEZEMBRO   2.473.038,00
 T O T A L G E R A L   7.653.425,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  1 7.653.425,00 7.653.425,00 0,00
TOTAL GERAL    7.653.425,00 7.653.425,00 0,00

 DECRETO Nº 58.783, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 345.000,00 (Tre-

zentos e quarenta e cinco mil reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Gestão Pública, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado 
com o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011, e de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  150.000,00
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  195.000,00
 T O T A L 1  345.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4401.5948 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   150.000,00
  1 3 150.000,00
04.126.4410.5372 OPERAÇÃO DO POUPATEMPO   195.000,00
  1 5 195.000,00
 T O T A L   345.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  345.000,00
 T O T A L 1  345.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.128.4411.5357 CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA   345.000,00
  1 3 345.000,00
 T O T A L   345.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 5 195.000,00
 DEZEMBRO   195.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 195.000,00
 DEZEMBRO   195.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 345.000,00 345.000,00 0,00
TOTAL GERAL    345.000,00 345.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.781, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos da 
Administração Pública, visando ao atendimento de 
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 12.590.200,00 

(Doze milhões, quinhentos e noventa mil, duzentos reais), 
suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da Administra-
ção Pública, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de novembro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  2.100.000,00
 T O T A L 1  2.100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1310.4455 GESTÃO POLÍTICAS PÚBLICAS
 DOS AGRONEGÓ   2.100.000,00
  1 1 2.100.000,00
 T O T A L   2.100.000,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21003 ENCARGOS GERAIS DE PESSOAL
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 TRABALHISTAS 1  2.300.000,00
 T O T A L 1  2.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5025 PAGAMENTO COMP. APOS.
 PENSÕES-EM P.PRIV.E   2.300.000,00
  1 1 2.300.000,00
 T O T A L   2.300.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  5.850.000,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1  40.200,00
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 TRABALHISTAS 1  8.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  2.226.000,00


